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EXTRATO DE CONTRATO 

 
ORIGEM:  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 009/2023, ORIUNDA DO 
PROCESSO LICITATÓRIO REALIZADO PELO 
CONSÓRCIO PÚBLICO PRODNORTE, NA 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
SRP Nº 003/2023. 
OBJETO, EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE PROJETOS SOLARES 
FOTOVOLTAICOS COM CAPACIDADE DE 
1,347 MWP EM SUA TOTALIDADE 
INSTALADA, REFERENTE A EXECUÇÃO DAS 
1ª, 2ª E 3ª ETAPAS. E ATENDER ÀS 
DEMANDAS ENERGÉTICA POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
ADMINISTRAÇÃO DE CURUÇÁ 
 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURUÇA, CNPJ, Nº 05.171.939/0001-32 
CONTRATADA: CONSORCIO IP SOLAR LTDA 
CNPJ N°.  54.084.571/0001-80, 
CONTRATO Nº 05/2025-PMC   valor R$ 
4.836.328,00 (quatro milhões oitocentos e 
trinta e seis mil trezentos e vinte e oito 
reais).) Vigência 26/12/2025 25/12/2026. 
 
 
CONTRATANTE: FUNDO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDEB DE CURUÇÁ, CNPJ-MF, Nº 
24.059.584/0001-39, 
CONTRATADA: CONSORCIO IP SOLAR LTDA 
CNPJ N°.  54.084.571/0001-80, 
CONTRATO Nº 06/2025-FUNDEB   valor R$ 
6.796.768.10 (seis milhões setecentos e 
noventa e seis mil setecentos e sessenta e 
oito reais e dez centavos). Vigência 
26/12/2025 A 25/12/2026. 
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EXTRATO DO ADITIVO 
 
1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO Nº 20259019   ORIGEM: 
DISPENSA N°016.2025-CMC OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A 
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO DE 
ADEQUAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, 
INCLUINDO MEMORIAIS DESCRITIVOS, 
CADERNOS DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
 CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURUÇÁ CNPJ(MF) 04.553.624/0001-97 
CONTRATADA MARIAEEDITORA EIRELLI - 
ME, CNPJ 39.425.515/0001-79, CONFORME 
ART.107 DA LEI 14.133/2021   NESTE ATO 
PRORROGAMOS A VIGÊNCIA PARTIR DO 02 
DE JANEIRO DE 2026 ATÉ 30/01/2026. 

 
HILDEMIR ARAUJO DE CARVALHO 

PRESIDENTE MUNICIPAL 
 

 

 


		2026-01-09T11:46:12-0300
	ELEN RODRIGO COSTA AMARAL:00414604300


		2026-01-09T11:46:34-0300
	ELEN RODRIGO COSTA AMARAL:00414604300




